
                                            
 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 025 /2025
Linhares- ES 10 de janeiro de 2025.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO AÇÃO DE DRENAGEM (MANILHAMENTO) DO 
VALÃO  AVENIDA  JOSÉ  JOAQUIM  BARCELOS  RANGEL 
BEM  COMO  LIMPEZA  DO  MESMO  –  BEBEDOURO  – 
LINHARES-ES.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.

JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  desse  Edil,  inúmeras  reclamações  realizadas  pela 
população sobre o atual estado da vala que foi aberta para drenagem das águas das 
chuvas  em Baixo  Quartel no  qual  os  moradores  desejam uma solução urgente. 
Mediante  a  este  problema  os  munícipes  do  Bairro  solicitaram  ao  PODER 
LEGISLATIVO  MUNICIPAL através  do  Vereador  subscrito  a  presente  a 
INDICAÇÃO AÇÃO DE DRENAGEM (MANILHAMENTO) DO VALÃO AVENIDA 
JOSE  JOAQUIM  BARCELOS  RANGEL  BEM  COMO  LIMPEZA  DO  MESMO  – 
BEBEDOURO – LINHARES-ES. confiantes que o requerimento será atendido pelo 
PODER EXECUTIVO.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300032003500330036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                            
 
A  primeira  medida  na  qual  os  moradores  pedem  é  que  essa  vala  precisa  ser 
manilhada e coberto urgentemente pois é um potencial local de criadouro de insetos 
e animais peçonhentos no local. 

Contudo, ao mesmo tempo que a referida vala traz transtornos de toda ordem a 
comunidade a mesma tem grande importância pois é por meio dela que as águas 
pluviais são escoadas fazendo com que não haja o alagamento das propriedades ao 
seu entorno, também a um descarte de esgotos residencial feito de forma irregular e 
que vem causando grande problemas também, a necessidade dessa obra vem para 
solucionar ou amenizar o problema com as enchentes, e ao mesmo tempo garantir a 
segurança das pessoas que se utilizam desta avenida bem como moradores locais.

Deste modo os Munícipes relatam que o  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, vem 
tomando algumas medidas paliativas para diminuir o problema e agradecem, porem 
vem buscando uma solução no sentido de manilhar esse valão. 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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